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L I V R O  D E  D E C R E T O S
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=: D E C R E T O  NS 2.789 =

DISPPE sobre 0 HOR.^RIO PERMITIDO PARA AS ATIUIDA- 
DES DOS VEKDEDORES Afv13ULANTES.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Iviunicipal de
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 12 - Os vendedores ambulantes, de qualquer natureza, 
terão suas atividades iniciadas a partir das 
7:00 horas do dia, com encerramento obrigatorio a 
1:00 hora do dia seguinte.

Artigo 2® - Os vendedores ambulantes, de qualquer natureza, 
deverão manter obrigatoriamente limpo o seu ponto 
de trabalho.

Artigo 32 - 0 não cumprimento do disposto, neste Decreto, im
portará em multa de 36,83 BTNs. , sendo, na reinc_^ 
dencia, cassada a respectiva licença.

Artigo 42 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario, 
em especial o Decreto n® 2,784 de 07 de novembro 
de 1989.

P.r. de o de 1989.
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